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DECRETO CONJUNTO N° 017, DE 14 DE JULHO DE 2025.

Convoca a 12° Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do municipio de Caraiibas
do Piaui e d4 outras providéncias.

A Prefeita Municipal de Caratbas do Piaui, em conjunto com o Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribui¢des legais e, considerando a
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementagio da Politica de Assisténcia
Social no municipio,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a 12° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a realizar-se
no dia 18 de julho de 2025 no auditério da Camara Municipal de Vereadores com inicio
das 07H30min., sob a coordenagdo de Comissdo organizadora a ser constituida em
cooperagdo com a Secretaria Municipal de Assisténcia Social € Conselho Municipal de
Assisténcia Social;

Art. 2° 12° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social desenvolvera seus trabalhos sob
otema: *20 anos do SUAS: construcio, protecao social e resisténcia”;

Art. 3° A Conferéncia serd presidida pelo presidente do Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS., ou na forma disposta no Regimento Interno da Conferéncia
Municipal;

Art. 4° As despesas decorrentes da realizagdo da Conferéncia de Assisténcia Social,
correrdo por conta de dotagdo propria do or¢amento do Orgdo gestor municipal de
Assisténcia Social.

Art. 5° Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicacio.

Caraubas do Piauf (PI), 14 de julho de 2025.
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